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{'OYTRATO N`t 00N11MA2.4SDC 

TF.RMU DE COK1`!1A1U QUB ENTRE sl CELEBRAM A 
"F,1TURA MINEtP,ÁL DE PRINCESA tSA8E1. E TIECIO 

PEREIRA ALVES EIRELI, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME CRSCRIkI1NAD0 Nç51°E INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO 

Pe , ,narru ne k) de v(W,lia,i9o►, de una lado I wefritiaa Municipal de Princesa Isabel - Rua 
F Sais, Maia. 23- Cera+tro - Princesa Isabel PD, CNPI n' 08.8Sa.96El0001-08, teste ato 
r,~+rearanntada pelo Prendo Ednaldo de Meio. Bras ìl 101 Co. Empresário, residente e domiciliado 
na AIoo Mam S1N - Maia - Princesa Isabel -PB, CPF ar 063.367.914-32, Carteita de Identidade 
a' 1 9* 0d3 S$PIPB, doavas* si3mplesmente 1 NTKATANTÉ, e do curo lado TIECO PEREIRA 
ALYES EIRBII - R RICARDiD LESSA, 253 - CAMOXINGA - SANTANA DO IPANEMA - AL, 

123 23.i4$27911t)00I-7*, mie aia (elu p I p Ir Tiego Pira Alves, CP? if 078336274. 
33, do,ravai* itísxptesmentr CONTRATADO, de ..iIir as partes contratantes assirtlrr o ptuente 
a ,razo, o qual se regerá per cláusulas e condiçôes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS: 
Esse coimo ,ioaor e de Dispensa de Lscitaç o if DV0006112025, processada nos termos da Liei 
Federal d' I4133, de i'de Abril de 2021; Là Crimplemeraar i 123, de 14 de Dezembro dr 2006. e 

per, consideradas as altdreçães posteriores das referidas normas, às quais os 
amses calo sujeitos coado ter ibérn ás cláusulas deste contrato. 

L 5UTA SEGUNDA -- DO OBJETO: 
o contrato, e a ia i tuas foi devidameme autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO 
•DE: 4PRESA ESPD IALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA 
EJ*AL D0 MUNdPIO DE PRINCESA ISA8EG-PB. 

O .avio durá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
it rta o, p sentada, especificações técnicas cafespondentcs, processo dr Dispensa de 
L+c1.ç if DV0006111025 e instruções do Contratante, documentos erres que ficam fazendo panes 
u,itegra *es do presepe contrato, ãidependerrte de tram o. 

C7.Á 411:ERCEIIiO► - DO VALOR E PREÇOS: 
O iurIotai cxxdrato. a base do piece pro so, á de RS 94.#36,23 (NOVENTA E NOVE MIL 
O( rS E TRINTA E SEIS REAlS E VINTE E TRÉS CENTAVOS). 

~ DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.R.UNITÁRIO P• 
TtIrTAI. . 
94.836,23 

I.. 
tX»4Tf1ATAÇO DE. EMPRESA 

V3CIAU7ADA PARA INSTALAÇÃO DE 
, QS ARTESIANOS NA TONA: RüEAI 

QMUNCIPIO DE PRI*ESA:II$iABL-I'% 

SERV l  I` 99136,23 

c
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO tti.SmrTO - REAJUSTE: Os Preços  tt contratados são fixos e inoajtdtâveis no prazo de um ano contado da data do 
oCçamexno encimado, em 29/19/2025. Apõs 

° ano um ano, e indcpendentemtnte de pedido do Contratada, os preços iniciais serão real istados, diante a aplicação, pelo Conte, do seguinte patmctto, exctusivarnentc para as obrìgaçocS i 
e concluidas aPSs a ocorrencia da anualidade: Índice Nacional de Custo da 

Geristrução INCC-FGV. 
Nos reeyustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
afeitos financairos do último reajuste. No caso de: atsaso ou não divulgaçãoa ~

~ calcul a 
 do índice dt reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

ai  seja divo) 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

gado o ind1cc definitivo. Nas ai s mis. O Indica utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o irdïe estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
an vigor. 
Na a«céncìa de previsào legal quanto ao índice su6Rituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

ajustamento elo preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da viriação do valor cantratrai Pará fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
par simples apostila. 
O prazo PaM reSpOSta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-  financeiro, quando for 
o casso, será de até tsa ThéS, contado da data do•fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou zeviswel de consequência iácalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de impostos: FüNl DE RECURSOS: 
CURSOS ORDINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. 
DOTAÇÃO: 09M0 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 20.645.2017.1202 
((3)NST RMAR (iND. SIST. DE ABASTECIMENTO), 540 (RECURSOS. .. NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS) 4.4.90.5101(OBRAS E INSTALAÇÕES), conforme QDD 2025, 
ferido atrtornaticarnente incorporadas as dataçóes do: orçamento anual (LOA) aprovado por lei para 

•o exercício seguinte. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento seis efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotadias peto Contratante, bem como as disposições dos Mis. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimpiemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA i WtNCIA: 

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão da objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão conskJerados da assinatura do Contrato: 

a - Iaiero: Imediato; 

b-Conclusão: I (um) ano. 
A Vj cía do presente contrato será determinada: até 03/1012026, considerada da data de s 

assis urapOdà,doser prorrogada, nas hipóteses e rios termos dos Arts. 1 US a 114, da Lei 14.133)1 

tàa t:andwo lis. Wis, ?.t, Caaó% t 51755000 Prino..a wt~.bPB • CItPJ Ci.e3d.9eã100oi•od 
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tJ!BU OITAVA. DAS 
ORRICA !~ DO CONTRATANTE: 

ctiv,as cl m ~, relva * execução do llCaviçl7 efetrvanerne realtxir~. de alceado cdn ai 

~ #RCa~tt tads» as rrrex~s rraoes ioei pan a fel +c~ctGe ° 
icisde do servsCo. 

exe1'cndo ~ sobre qualquer itrrguMtidade encontrada 4+ ° i qual 
mia ! e txmipleta fisealixaçlo o que r exiife O C°rttratad0 de suas 

n bili 
d 

- Desigr~ COi'drat e o, conforme rl 1wsit05 ~. niari3eá eam agttibuiçõp de GesEór e Piscai deste C ~ 

atsv¡t1s i ma vige►itc, on plebs t+cºpectivos suAstittos, esp~c~ctalftserge para 

itsralitoçio e acompanhar e fise~rlirar a __ execução, re.spri iiicfite, 
patutitidrt a contrato de terceiras para assistt~rrcia e subsidio da fisraliºaçIO crnn informações 

a essa attìbuiçlLo 
g'ï rvat , , tOinpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aras. 115 a 123 da 

14.133/21. 

USULA NONA - DAS OBRIGA Ç'4E3 DO CONTRATADO: 
a _ r deviam o tviço dtist:rito iti sula correspondente do presente contrato, dentro 
doi::: t1h0 Pagos de quslydade estxibeleCidas para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

com observ c ja aas praz estipulados; 
4' p lizar-se por todas os 8rtus e obxigações conccrner~tes i legislaçllo fi 

' t ftulo~perante ~abaü e, bem como por todas as despesas e«xnprcunissos assumidos, a qualquer

ores ou terceiros an razão da exectlÇ QdO objeto contratado; 
C Mandai preJpost4, capacitado e kiáneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente in egralmerte em todos os seus atos; 
d - permitir e Facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
sdicitados; 
•t.-.S re t vN pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
SUA CulPe ou dedo ria execuçao do contrato, nas excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
lhca1izaçonu a mento pelo órgíio interessado; 
f - te r, transigir ou subcontratar, no todo: ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

itheCimento e a devida autoriza expressa do Contratante; 
S - Manter, durante a vigbida do contrato, ean compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as Condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os doeu ncnzosiiçessários. sempre que solicitado; 
h - Cumpil * reserva de cargos previstas à lei para pessoa com deftciencia, para reabilitado da 
Previidirncia Social ou para aprendiz, bem tomo as reservas de cargos previstas em outras normas 
t pec ifrcas, ao longo de toda a execução do ecntrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
+amttpmvar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
mo erem as referidas vagas; 

Observar, em compatibilidade iam o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133!21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado corn a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo anue as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 e 136 e sua extinção, 
fomrJm te motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas lipáteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133!21. i

tlliìs t &ti Q.ts , 2, caurro, CEP. spsS0o@, Pr+„c.., Iti.b.iPB • CNPJ oaJriã s6tIG0@4.8a 
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Ari. 124, da Lei 14.133111, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições mis, acréscimos ou supressões que 
se fizerem noa serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diplomo legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhtan acréscimo ou supessao poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratarmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições te adimplemento das obrigações 
pomas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
c nfonne o caso, ás disposições do Mt 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnKo, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contactado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências mis, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidarneme justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES, 
'O fontecaeiior ou o Contratado senti responsalihzado a rnìnistrativameráe, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações pn vistas Ni Mt 155, da Lei 14.133121 e serio aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimatgos dfiltidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sançOes: a— advertência aplic di exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à ínexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de morada 0,5% (mo virgula óinoo por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso irtjustifiúado na exceção do oba da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 153; d 
— impedimento de licitar e Contatar no ámbito a Administração Pública direta e indireta do age 
foderativa que tiver apl ice a sanção, pelo pnlo máximo de três anos, aplicada só responsável pelas 
infrações administrativas previstas dos incisos ii, U1, IV, V, VI e VU do capud do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposto de penalidade mais grave; e — declaração de inidaneidade para 
licitar ou contratar no árnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de sia anos, aplicada aro responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIü 1X, X, XI 'e XII do capvt do referem Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nus incisos 11,111,1V, V. VI e VII do caput dto mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f aplicação curnulada de outras sanções previstas stas na Lei 34.133121. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for reeoihido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA; 
Noa casos de eventuais atrasas de paramento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
ido tenha concorrido de alguma forrem para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data l e fixam para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórias devidos cm razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilizado da seguinte fórmula EM = N X VP x i o sde: EM = encargos moratários; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e i = incite de compensação financeira, assim apurado: l = (TX lO0) T 365, sendo T~C 

Rat feaaactiae tiNd . 23, t:a>ntro, CEP. 51756104, Pt4nGNda ka>bs4P8 • C J : aA bfdAólA001.0/ 
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iWual da IKA-86E acanulado nos úitirn daae meses ou, na sua falta, um novo Mdíce 

ados*Io palo Governo Federal que o substitua Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçao enfio em vigor. 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
# aAt. pies contratantes deverào cumpxàr a Lei n' #3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
a1.1. de Pn ção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
~I1 I e deste contrato, indepefl en meflt de declaração ou de aceitaço expressa. 
4» Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
d *xdo com a Ixk-fé e com os pnnclpioa do Art b", da Lei 13.704/18. 
'1 vedado 0 ooat Partilhunento ccxn terceiros dc qualquer dado obtido, fora das hipóteses pennitidas 

.a Liei. 
d - Conatittá anbuiçio do Contratado ori tt *eirtar seus empregados, quando for o caso, sobre 
Itt e+ ea, requisitas e responsabilidades dhoa ,i ia.da LGPD. 
e: - O 1TattiI1C deverá ser informado, m prmla de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
trl optxaçio firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f+ O Contratado deverá exigir de subopevadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
prtiaei* cbivauia, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g -.O ( ntratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Qo i i il da atender prontamente te eventuais pedidos de coomprovaçio formules. 
k-OCmratadodeverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quicquer gtf nnações acara dos dadas pessoais pra cumprimento da LGPD inclusive quanto a 
evartusl deacaree realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceto das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 1.3.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda da documentaçào para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto Mo prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados f nnados a partir da execuçio do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponhmn a armazenar dados p.ccnaíc, dev ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
aa registro individual rasorrável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, da~c, horário e registro da finalidade, parra efeito de responsabilização, em caso de 
eveaiaai~s omissões, desvias ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidas em 
formato inoeoperãvd, a fim de garantir a reutiliz çâo desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

na LGPD 
«.Opc*e contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadas 

Pz -, quando inda pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Prroim * de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomece, ditadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
!tira as dwxruites derme dto, as partes elegem o Forro da Comarca de Princesa 
!>rtabrc! 

E, por estares, de plano acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por doas testemunhas. 

TEarEMuwus 
Princesa Isabel - P8,03 de Outubro de 025. 

PELO CONTRATANTE 

Ars lFwrM ürr titr` * Ca W. Ylas~al, pr #uIltilMltf-as f.M pn 
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Rua Francesco Sales Mala, 23, Centro, CEP. 58788.000, Princesa tsabebP6 • CNPJ: 08.888.9ã81000t-08 
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